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DECRETO 870/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

95.429,97 (noventa e cinco mil quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.365.1201.1-019 Construção de CMEI e Salas de Aula  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 95.429,97 

 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais no valor de R$ 95.429,97. 
 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 08 de maio de 2023. 

 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 

D E C R E T O   N o   8 7 1 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal no 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

      

  
R  E  S  O  L  V  E 

 

 
   Exonerar RAFAEL CRISTOVAM ROMÃO do cargo de Assessor Administrativo, nível 08, do quadro de cargos de 

provimento em comissão, a partir do dia 31 de maio de 2023. 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de maio de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
D E C R E T O  N°  8 7 2 . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Mun icipais; 
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CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes; e 

 
 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da EC 

41/2003, à servidora pública municipal ROSANA DE FÁTIMA RIBEIRO, lotada no cargo efetivo de professora de ensino fundamental I, matrícula 
558240. 

 

Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 5.584,81 (cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta e um centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com 
paridade dos proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique 

a remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 
 

Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado.  
 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

D E C R E T O  N°  8 7 3 . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; e 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 

vigentes;  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 3º da EC 
47/2005, ao servidor público municipal JOSÉ OSNI GONÇALVES LOPES, lotado no cargo efetivo de técnico em enfermagem, matrícula 538480. 

 

Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 3.839,35 (três mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
trinta e cinco centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade dos 
proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O  N°  8 7 4 . 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Mun icipais; e 
 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, em especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários 
vigentes;  
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RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Conceder APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 3º da EC 

47/2005, à servidora pública municipal JUDITH FERREIRA DA SILVA, lotada no cargo efetivo de técnica em higiene bucal, matrícula 538640. 
 

Art. 2º. O valor do benefício, de que trata o artigo anterior, será de R$ 3.879,41 (três mil, oitocentos e setenta e nove reais e 

quarenta e um centavos), sujeito aos descontos previstos em lei, na forma integral das verbas permanentes da última remuneração, com paridade 
dos proventos em relação aos servidores da ativa e reajustado anualmente, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a 
remuneração dos servidores em atividade conforme artigo 37, inciso XI da Constituição Federal, artigo 2º da EC 47/2005 e artigo 7º da EC 41/2003. 

 
Art. 3º. As despesas correspondentes correrão a cargo do TIBAGIPREV após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 

possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado.  

 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

D E C R E T O   N o   8 7 5. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 

Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), 

       
D  E  C  R  E  T  A 

 
Art. 1°.  Fica prorrogada a data de vencimento das taxas de licença e funcionamento regular, e do imposto sobre serviço fixo 

(autônomo e profissional liberal), para o exercício financeiro de 2023, para o dia 22/06/2023. 

 

Art. 2°. Fica revogado o Art. 4° do Decreto Municipal 768/2023. 

 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de maio de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PORTARIA N° 1.313/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLAUDIO JOSÉ MOREIRA 

GARCEZ, matrícula 30287, CPF no 041.655.339-71, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/05/2023 

10/05/2023 

Curitiba/PR – Buscar servidores em curso. PEUGEOT SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

 

PORTARIA N° 1.314/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLAUDIO JOSÉ MOREIRA 

GARCEZ, matrícula 30287, CPF no 041.655.339-71, de acordo com a seguinte viagem: 

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/05/2023 

12/05/2023 

Curitiba/PR – Buscar servidores em curso. PEUGEOT SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.315/2023 

 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor da servidora EMANUELLE DE ALMEIDA 

RAVARENA, matrícula 57266, CPF no 026.200.549-23, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2023 Curitiba/PR – 2º Congresso Nacional de Controle na ONIX BEO 3G90 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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19/05/2023 Administração Pública. 

VALOR TOTAL............ R$ 722,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.316/2023 

 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,    

 

RESOLVE: 

 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diária em favor da servidora JULIANA ALBERTI GOMES, matrícula 

55980, CPF no 030.797.719-66, de acordo com a seguinte viagem:  

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2023 

19/05/2023 

Curitiba/PR – 2º Congresso Nacional de Controle na 

Administração Pública. 

ONIX BEO 3G90 

VALOR TOTAL............ R$ 722,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de abril de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 1.317/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor da servidora LUANA RIBEIRO, matrícula 2722372-1, 

CPF no 065.503.239-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2023 

19/05/2023 

Curitiba/PR – 2º Congresso Nacional de Controle na 

Administração Pública. 

ONIX BEO 3G90 

VALOR TOTAL............ R$ 1.083,60 

 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2023. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

PORTARIA N° 1.318/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor do servidor LEONARDO JOSÉ MENDES, matrícula 

219819, CPF no 036.946.329-30, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/05/2023 

19/05/2023 

Curitiba/PR – 2º Congresso Nacional de Controle na 

Administração Pública. 

ONIX BEO 3G90 

VALOR TOTAL............ R$ 1.083,60 

 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de maio de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2023 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 25 de maio de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de motoniveladora. 
O valor máximo da licitação é de R$ 1.028.533,33. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-

mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  
 

Tibagi, 12 de maio de 2023 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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